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DECRETO Nº 4.741, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  aprovação  da
Resolução  CMAS  nº  12/2022,
datada  de  22  de  dezembro  de
2 0 2 2  q u e  t r a t a  s o b r e  a
regulamentação  dos  critérios  e
prazos  para  concessão  dos
benefícios eventuais no âmbito da
Política  Municipal  de  Assistencia
Social, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

Considerando a Resolução CMAS nº 12/2022, datada
de  22  de  dezembro  de  2022,  expedida  pelo  Conselho
Municipal  de  Assistencia  Social  e  assinada  pelo  Sr
Presidente João Guilherme de Sá Souza.

D E C R E T A:
Art.  1º  –  Fica  devidamente  aprovada  a  Resolução

CMAS nº 12/2022, datada de 22 de dezembro de 2022, que
regulamenta  os  critérios  e  prazos  para  concessão  dos
benefícios  eventuais  no  âmbito  da  Política  Municipal  de
Assistencia  Social,  que  ficará  fazendo  parte  integrante
como  anexo.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes da resolução ora
aprovada e deste decreto, correrão por conta de dotações
própr ias  cons ignadas  no  orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 22 de dezembro de 2022; 105 anos de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 11.413, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação de
servidores públicos municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2022, bem como, sua regular homologação feita através
do Decreto Municipal nº 4.740 de 20.12.2022, publicado no
Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição  791)  em  data  de
21.12.2022  (pag.2/5);

CONSIDERANDO  a solicitação feita pela Diretora do
Departamento  de  Assistencia  e  Desenvolvimento  Social,
onde  demonstra  a  necessidade  da  convocação  dos
classificados abaixo descritos, para atender com urgência a
demanda  da  Casa  Abrigo,  e  para  fins  de  atendimento  ao
TAC  –  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  firmado  com  o
Ministério Público.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

01 Agente Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

1º 23350 KAIQUE SOARES LEÃO 03/05/1995 39,00

2º 23169 JOSUÉ ROSA DA SILVA ALVES 20/03/2002 37,00

02 Agente de Proteção Social / Casa Abrigo
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

1º 19743 SIMONE DOS SANTOS COSTA 14/09/1986 37,00

2º 22393 DOMENICO BRANCATI NETO 19/08/1991 36,00

3º 23220 JOSIANE MATIAS 25/01/1981 35,00

4º 22930 RAFAELA SACHSIDA TIRAPELI 07/06/1982 35,00

5º 23331 LIANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 04/09/1982 35,00

6º 23279 CRISTINA GARCIA ROSSIGALI 05/12/1970 34,00

7º 21731 MILENA RODRIGUES DAMACENA 24/02/1999 34,00

8º 20794 PAULA DE FREITAS RODRIGUES 16/01/1982 33,00

9º 22171 DIEGO PALOMO VIEIRA 17/12/1986 33,00

06 Assistente Social
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

1º 23257 ROSEMEIRE CARVALHO PEREIRA 13/09/1966 33,00

08 Psicólogo
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

1º 23296 LUCAS SERRA 25/07/2000 42,00

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do

presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e ciente de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
G o v e r n o  d o  M u n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmis
são), para submeterem a exame médico pré-admissional,
visando o processamento admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos
convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 22 de dezembro de 2022, 105 anos

de Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital - Nomeação



		2022-12-23T19:58:01+0000
	MUNICIPIO DE BURITAMA:44435121000131 1




